PREFEITURA
RIO GRANDE
DA SERRA

_Hm
SOEE SUS mN

DESPACHO DO SECRETARIO

Em atengédo a impugnacao apresentada pela empresa Med Center Comercial
Ltda. ao Edital do Pregéo Eletrénico n° 27/2025, que questiona o critério de
julgamento por menor preco por lote, cumpre esclarecer que a decisdo
administrativa pela realizagéo da presente licitacgo na forma por lote encontra-se
devidamente fundamentada e justificada no Termo de Referéncia, considerando
padronizagdo, economia de escala e eficiéncia administrativa, atendendo ao
interesse publico e ao previsto na Lei n° 14.133/2021.

Os materiais médicos abrangidos neste certame sao de uso correlato e
complementar, demandando uniformidade e compatibilidade técnica para garantir
a seguranca e a efetividade do atendimento hospitalar. Sendo que a
fragmentacao da contratagc@o por item poderia comprometer a padronizacgéo,
dificultando o manejo, a rastreabilidade e a integracéo dos insumos, o que nao

atende as necessidades assistenciais da Secretaria.

Assim, acato a tespestividade da impugnagéo, porém INDEFIRO a mesma,

devendo o edital permanecer inalterado.

Rio Grande da Serra, 05 de setembro de 2025.

Felipe Vié?\;a dj Sa dos Santos
Secretario icipal de Saude
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